
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Rechtbank van eerste aanleg Oost-Vlaanderen, 
Afdeling Gent (Bélgica) em 3 de junho de 2020 — Openbaar Ministerie/EA

(Processo C-246/20)

(2020/C 297/37)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Rechtbank van eerste aanleg Oost-Vlaanderen, Afdeling Gent

Partes no processo principal

Recorrente: Openbaar Ministerie

Recorrido: EA

Questões prejudiciais

1. Deve o artigo 2.o, n.o 1, da Diretiva 2006/126/CE (1) ser interpretado no sentido de que uma carta de condução também 
deve ser reconhecida, sem mais, pelos Estados-Membros no caso de a emissão desse documento se basear na troca de 
uma carta de condução que, no país de emissão, foi declarada perdida e perdeu a sua validade?

2. Pode um Estado-Membro recusar o reconhecimento da carta de condução trocada nos termos do artigo 11.o, n.o 4, 
segundo parágrafo, da Diretiva 2006/126/CE, se a troca tiver ocorrido num momento em que o Estado-Membro que 
tinha emitido a carta de condução original tinha revogado o direito de condução até ao momento de realização de novos 
exames?

3. Pode um Estado-Membro recusar o reconhecimento da carta de condução trocada, em qualquer hipótese, se o 
Estado-Membro em cujo território se suscita a questão do reconhecimento da carta de condução puder determinar, com 
base em dados concretos e comprovados, que já não existia o direito de condução no momento em que a carta de 
condução foi trocada?

4. Pode um Estado-Membro recusar o reconhecimento da carta de condução trocada, em qualquer hipótese, se a questão do 
reconhecimento disser respeito a um cidadão do Estado-Membro em cujo território se suscita a questão do 
reconhecimento e este Estado-Membro determinar, com base em dados concretos e comprovados, que a pessoa em 
causa não reunia, no momento da troca e/ou no momento em que foi levantada a questão do reconhecimento, os 
requisitos mínimos para a obtenção de uma carta de condução nesse Estado-Membro?

5. Deve o artigo 2.o, n.o 1, da Diretiva 2006/126/CE ser interpretado no sentido de que cria uma desigualdade entre um 
cidadão de um Estado-Membro que apenas recupera o direito de condução depois de realizar novos exames e o cidadão 
de um Estado-Membro que também foi obrigado a realizar novos exames mas que entretanto adquiriu uma carta de 
condução estrangeira, ainda que com inobservância do requisito da residência ou através da troca com base numa carta 
de condução que já tinha perdido validade no Estado-Membro de emissão

(1) Diretiva 2006/126/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro de 2006 , relativa à carta de condução (JO 2006, 
L 403, p. 18).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour de cassation (França) em 10 de junho de 2020 — 
Gtflix Tv/DR

(Processo C-251/20)

(2020/C 297/38)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Cour de cassation

Partes no processo principal

Recorrente: Gtflix Tv

Recorrido: DR
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Questão prejudicial

Devem as disposições do artigo 7.o, n.o 2, do Regulamento (UE) n.o 1215/2012 (1) ser interpretadas no sentido de que a 
pessoa que, por considerar que houve uma violação dos seus direitos pela difusão de afirmações difamatórias na Internet, 
age judicialmente tanto para efeitos de retificação dos dados e de supressão dos conteúdos como de reparação dos danos 
morais e patrimoniais daí resultantes, pode pedir, nos tribunais de cada Estado-Membro em cujo território um conteúdo 
publicado na Internet esteja ou tenha estado acessível, a indemnização pelo dano causado no território desse 
Estado-Membro, em conformidade com o Acórdão eDate Advertising (n.os 51 e 52) ou, em aplicação do Acórdão Svensk 
Handel (n.o 48), deve intentar essa ação de indemnização no tribunal competente para ordenar a retificação dos dados e a 
supressão dos comentários difamatórios? 

(1) Regulamento (UE) n.o 1215/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2012, relativo à competência 
judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial (JO 2012, L 351, p. 1)

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hof van beroep te Brussel (Bélgica) em 9 de junho 
de 2020 — Impexeco N.V./Novartis AG

(Processo C-253/20)

(2020/C 297/39)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Hof van beroep te Brussel

Partes no processo principal

Recorrente: Impexeco N.V.

Recorrida: Novartis AG

Questões prejudiciais

1) Devem os artigos 34.o a 36.o TFUE ser interpretados no sentido de que, no caso de um medicamento de marca 
(medicamento de referência) e um medicamento genérico serem introduzidos no mercado no EEE por sociedades 
economicamente ligadas, a oposição de um titular de marca à comercialização posterior do medicamento genérico por 
um importador paralelo após o reacondicionamento deste medicamento genérico através da aposição da marca do 
medicamento de marca (medicamento de referência) no país da importação pode levar a uma compartimentação 
artificial dos mercados dos Estados-Membros?

2) Em caso de resposta afirmativa a esta questão, deve a oposição do titular da marca contra a aposição da nova marca ser 
analisada à luz dos requisitos BMS?

3) É relevante, para a resposta a estas questões, que o medicamento genérico e o medicamento de marca (medicamento de 
referência) sejam idênticos ou tenham o mesmo efeito terapêutico na aceção do artigo 3.o, § 2, do Koninklijk besluit van 
19 april 2001 inzake parallelinvoer [Decreto Real de 19 de abril de 2001, relativo à importação paralela de 
medicamentos]?

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hof van beroep te Brussel (Bélgica) em 9 de junho 
de 2020 — PI Pharma NV/Novartis AG, Novartis Pharma NV

(Processo C-254/20)

(2020/C 297/40)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Hof van beroep te Brussel
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